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V«ufarica do PresTd^^

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmara munICIPAL Dt

GACH38IR0 0-: ITAPfM diM

DATA tnUMtRO

c2^/ôSÍ%

DESTINO: có. .:o:

Cimilllll MUmCIPAL D[ CACHOEIRO DE líAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 Qfí

ASSUNTO:

Projeto de Lei ns 85/9®

INICIATIVA; Aprovado em 7^'
Edil: José Carlos Amaral por UNANIMI

Data da Sesfiãn /)Ç-

Discuss^.
DADE

HISTÓRICO:
Presidente

Denomina Via Pública do Município e dá outras

providências.

Rua Claudina Ribeiro de Almeida bairro Boa Vista.

PROJfTO
Em,

]^ Discüs::

Presidente

AUTUAÇÃO

Aos Vinte tres dias do mês de maio do ano de

mil novecentos e noventa e seis , autúo o presente

supra citado e mais dolíumentos que seguem.

Período da Presidência: 19 9.5. a 19

Presidente: Juarez Tavares Matta

.36..

Vice-Presidente : Wilson Dillem dos Santos

1° Secretário: Almir Forte dos Santos

2° Secretário: Lucas Moulais
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Q A I A r.UMüRO

J233/9S

BESTUilO ;

Í>L
CÓDIGO:

denomii>ía logradouro público

Art. 13 - Fica denominado Piua Claudina Ribeiro de Alrriei

da, rua projetada que se localiza no Bairro /

Boa Vista. Tendo assim como ponto de referên

cia, atrás da Ind. Rec. CIPIISF,

Art. 22 - Esta lei entra ern vigor na data de sua publi

cação. Revogando disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:

A Sra. Claudina iiibeiro de Almeida, primeira/

moradora desta comunidade. Tem uma grande amizade e é /

querida por todos.

Casada com Sr, Virgílio Dias de Almeida, com /

quem tem cinco filhos ta.mbem moradores deste, comunidade.

Por isso, d.esejo homenageá-la em vida

Jose d^los Amaral

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

pnojiiiTo d:b líli

I CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

mumeroD A T

jz'53lx:
DESTIWO;

AL
CÓDIGO:

DPNOHIPa LOGIl.ilDOIJRO PÚBLICO

Pica d.eno.;:i.aaãD Lua Claudina Libeiro de Almei

da, rua arojatada que se localiza no Bairro /

Bc£i Viste, Lendo assim como oonto de referén

0-lQ.í5 3. o.L t>. ec. u.:...

rt» 2 - - Lsta lei entiu: en viqor na data de sua publi

cação. L.í?;o.;ando disposições em contrário.

J i. ■--/ i CL t Llaudina jJ-boiro de Alíaeida, primeira/

moradora desta coonuniLade, uma prande amisade es/

querido, por todos.

Casada com or. Virgílio Dias de Almeida, com /

quem tem cinco filnos também moradores desta comunidade.

Por issoj desejo hOi:;en8.geá~la em vida

dose /Cárlos Amaral

Vereador
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ESTADO DE.

COMARÕA DE.

reg|stro civil

PT'<^ UMEIRO
Mo DA ■/\J.DEy^

OO

i

MUNICÍPIO DF S^O PEip^ ALDEIA—
DISTRITO de_XCHLAEAj IBANDE

.. M R M *
, UBELíiO SP(N(^*tW«T>GO peN^F EU

. NAIR BIBElffiP DA COS^A ' _ , „,
^ • -1 4- , . f^lRM A '■  Escrlvão__QfÍ*Slâi do Registro Civil ÇABTCRIO MOACYR MOUfíá

.. 4... I T... ~
V,. ÊtíiW' 3t^ Certidão de Casãmento

CERTIFICO que, sob b n.o___12- às fis. _, do livro n o B '
de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia de ., JBNHO ^ |
de 1 Q7A ■ foi feito o casamento Hn VIRGÍLIO. DIAS DE ALMEIDA e' GLAUDINA l
HIbeiro. i , t

contraído perante o .Juiz dp PrV, Z AYTi'^^^^ BARBQZA GUIMARlÍES . .. . . ■■ - ^ i
eeeteetemunhee J0:^:0 CLIMAGO DA4-qOS"A 6 REMADO GOMES DE SOJZA. Kl

Ç ...Ele,, nascido.:. NES^E ES-í-ADO:V

ri;! profissão. • LAVRADOR.
ábs^2^ de WCW,MBRQ de 1Q07Í

BES-^E município
.Vresidente e dòrnfc/I/ado

^  - filho de

IZOtINA DIAS DE ALMEIDA

Fia.. nesníHe 'NBS

V-: profissão DQMSs'"^ICA
^4bs_X£

í\
.de_ OU.^UBRO

_de1 915

NES^ munici:pio v ,
■MARtA DA CQNCETQ^^O.RTBp-T^O p

residente e domiciliada

filha de

a qual passou assinar-se GLAUniNA RllBEIRO SE ALMEIDA. ;
: Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 N.os 12,3 ? ^ do Código Civil.

'^''õbgSi^fesfeTCAq AP^-AM.í--.^^^ le -serarã.6%ò'^de bet-js, ■" '

S«aattCNÍrr^
^ iíSflBBite—^

MCUT

«d OU

vr

[  .r

■4Í

'O referido é verdade e dou fé.
IGUABA GRAÍIBE 16

deyT9

ClXiL.
ESCRIVÃO

T. S. D. S/A . Ord. 398/7



Si

CÂMARA MUNICfPAL DE CACHOEtRO DE ÍTAPEMIRÍM

COMISSÃO DE COKSICTUiÇlOj JTJSTIÇÃ E EEDÁÇXO

PROJETO DE__ EEI

INICIATIVA: JOS

N° 085/96

É CARLOS AMARAL

RELATOR : LUCAS MOüLAIS

RELATÓRIO;

Trata-se de projeto que denomina via publica do município.

VOTO DO RELATOR; A proposição está regular quanto aos aspectos

constitucional, legal e redacional. Voto pelo eneaminiiamento da

matéria,

VOTO LO IRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO LO MEMHRQ; Voto com O Relator,

LEOISlO: Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros,

pelo encaminhamento regalar da matéria, observadas as normas re,

gimentais.

Sala das Comissões, 21 de Junho de 1996.

Qj^
IRO^A S

AISLUG

ELIMAR

RA - Presidente

Relator

IRA - Membro

SALA DAS COMISSÕESd^ S C - 001/-IOOOO/S4
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ....OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO DE LEI N°...085/96.

INICIATIVA: JOSÉ CARLOS AMARAL

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro público e dá outras
providências.
O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

es, 26 de junho de 1996.

AMARAL - Presidente

Sala das Co

JOS

^ "JÇ^SARTORI - Relator

WALTER GO^ES - Membro

vereadores(5^ ves - 002/20000/94


